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TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas. 
Considerando o disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 

abril de 2021. 

Artigo 75 - É dispensável a licitação: 
“II- para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) 
Vigência” 

Considerando a Demanda Formalizada, a Estimativa de Despesa, a Previsão 
Orçamentária, a Justificativa de Preços, o atendimento aos requisitos de Habilitação e o Parecer 
Jurídico emitido, FICA AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, via 
dispensa de licitação, posto que: 
 
OBJETO: Contratação de serviço de veiculação de anúncio institucional em revista de circulação 
regional, com tiragem de 4.000 (quatro mil) exemplares e distribuição gratuita. A publicação contempla 
conteúdo de natureza cultural, transparência, econômica e social, com foco na “Região Trairi” do Estado do 
Rio Grande do Norte, atendendo às finalidades de interesse público e de divulgação institucional da 
Câmara Municipal de Santa Cruz/RN. 
 
CREDOR: SISTEMA CONEXÃO DE COMUNICAÇÃO – CNPJ Nº 64.142.104/0001-13 
VALOR GLOBAL: R$ 3.700,00 (tres mil e setecentos reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Órgão: 01 – Poder Legislativo 
Unidade: 001 - Câmara Municipal de Santa Cruz 
Função: Legislativa 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal  
Elemento de Despesa: “33.90.39” – Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica” 
 

Considerando ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com 
os preços praticados no mercado, conforme pesquisa mercadológica constante no auto do 
processo; 
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RESOLVE: 
 
Fica dispensado o procedimento licitatório e autorizado à contratação, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Santa Cruz/RN, haja vista estarem presentes todos os 
requisitos legais que permitem a presente decisão; 

 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP). 

 
 

Santa Cruz/RN, 30 de março de 2026. 
 
 
 

Glauber Emanuel Nunes Bezerra 
Presidente da Câmara 
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